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PARECER SOBRE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI Nº 23/2026 

  

Veto Total ao Projeto de Lei nº 23/2026. Protocolo 

de atendimento prioritário a estudantes da rede 

pública em decorrência de incidentes ocorridos no 

ambiente escolar. Possível interferência na 

organização administrativa do Poder Executivo e 

na gestão do Sistema Único de Saúde. Parecer 

pela manutenção do veto. 

 

O Senhor Vereador Presidente em cumprimento ao disposto no Regimento Interno, formou 

Comissão Especial para emitir parecer definitivo acerca do Veto Total ao PL nº 23/2026, 

composta pelos Senhores Vereadores Antônio Marcos Ferreira de Souza, José Delvan Caires 

da Silva e Arlen Aparecido Durães de Aquino, competindo-nos, nesta oportunidade, analisar 

a matéria vetada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.  

RELATÓRIO 

Chegou a esta Comissão Especial o Veto Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal ao Projeto de Lei nº 23/2026, de autoria da Vereadora Walderiz Vieira Leitão, que 

autoriza o Poder Executivo a instituir protocolo de atendimento prioritário aos estudantes da 

rede pública em decorrência de acidentes ocorridos no ambiente escolar. 

Em suas razões, o Chefe do Executivo sustenta a existência de vício de iniciativa, por entender 

que a matéria interfere na organização administrativa das Secretarias Municipais de Saúde e 

Educação, bem como aponta incompatibilidade com os princípios estruturantes do Sistema 

Único de Saúde. 

ANÁLISE 

A Constituição Federal assegura a separação dos Poderes, reservando ao Chefe do Executivo 

a iniciativa das leis que disponham sobre organização administrativa e atribuições dos órgãos 

da Administração. 

Embora o projeto utilize a expressão "fica o Poder Executivo autorizado", verifica-se que 

diversos dispositivos ultrapassam o campo meramente programático, estabelecendo fluxos 

administrativos, comunicação entre secretarias, ações de capacitação e critérios específicos 

para acesso a serviços públicos de saúde. 

Além disso, os arts. 3º e 4º do projeto criam mecanismos de priorização para exames e 

reabilitação, circunstância que pode repercutir diretamente na regulação do SUS, cuja 

ordenação deve observar critérios eminentemente técnicos. 
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Nesse contexto, entende esta Comissão que o Projeto de Lei invade esfera de competência 

administrativa reservada ao Poder Executivo, razão pela qual assiste razão ao veto 

apresentado. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Comissão Especial opina pela MANUTENÇÃO DO VETO TOTAL ao 

Projeto de Lei nº 23/2026. 

 

São Francisco-MG, 12 de junho de 2026. 
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